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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOLAS 

GABINETE DO PREFEITO 

' 	 li4•e2e, 3O, DEJ 	 1925 

"Dispoe. sobre os serviços de 

assistência aos 	servidores 

da Câmara Municipal de Goiá 

nia e dá outras 	providên 

cias". 

	

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Os serviços de assistência medica, 

hospitalar é laboratorial, prestados aos funcionários da Cã 

mara Municipal de Goiânia, atenderão às disposiçOes constan 

tes desta Lei. 

Art. 29 - Os serviços a que se refere o arti 

go anterior serão custeados com a contribuição de 6% ( seis 

por centá), incidente sobre os vencimentos dos funcionários, 

qualquer que seja a natureza do provimento, cobrada mediante 

desconto em folha de pagamento e a partir de 19 de setembro 

do ano em curso. 

§ 19 - Entende-se por vencimentos, para os 

efeitos desta Lei, o total de parcelas remuneratõrias pagas 

ao funcionário em caráter_permanente, exceto o salário- farta: 

	

lia, o abono de férias-prêmio e regulamentares, a taxa 	de 

insalubridade e o 139 Salário. 

§ 29 - Os ocupantes:de cargos em comissão , 

que sejam contribuintes obrigatOrios de instituto oficial de 

previdência, contribuirão apenas relativamente à parcela da 

gratificação percebida na Câmara. 

é 
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§ 39 - O funcionário terá o prazo de 30 (trin 

ta) dias, contados a partir da vigência desta lei, para pedir 

sua exclusão do plano de assistência .a que se refere o artigo 

19. 

§ 49 - Os funcionários que optarem por interna 

ções em unidades individuais-apartamentds contribuirão, a par 

tir de 19 de novembro de 1989, com 9% (nove por cento), 	inei 

dente sobre seus vencimentos, observado o disposto no § 19 d'es 

te artigo. 

Art. 39 -VETAD O. 

Art. 49 - São beneficiários naturais da assis 

tência à saúde o próprio funcionário, seu cônjuge, os 	filhos 

menores de 21 anos, que não exerçam atividade remunerada, e os 

filhos inválidos ou mentalmente incapazes. 

§ 19 - Estender-se-á até os 24 anos a 	assis 

tência prestada aos filhos que frequentam curso superior re'gu 

lar, mediante prova semestral desse fato. 

29 O contribuinte que não tenha nenhum dos 

familiares de que trata o-artigo como dependentes, poderá in 

dicar, como beneficiário, os seus pais, desde que comprovada 

a efetiva dependência econômica. 

Art. 59 — V E T A D O. 

Parágrafo único - V E T A D O. 

Art. 69 - Os valores obtidos na forma do dis 

nos artigos 29 e . 39 serão repassados à contratada pela 
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Câmara Municipal, sendo vedada sua aplicação em finalidade estra 

nha ã assistência à saúde. 

Art. 79 - O excesso verificado entre o valor ar 

recadado das contribuições dos funcionários e o efetivamente re 

passado à contratada, pelas faturas mensais, será depositado em 

conta bancária, sendo posteriormente revertido ao programa 	de 

assistência à saúde estabelecido nesta lei. 

Art. 89 - Ficam aprovados e ratificados os ter 

mos aditivos de contrato, que foram firmados pela Câmara Muni'ci 

pal de Goiânia e a UNIMED-GOIÂNIA - Cooperativa de Trabalho Mé 

dico, para a prestação de serviços médicos e hospitalares a seus 

funcionários, vereadores, pensionistas e respectivos dependentes. 

Art. 99 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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DIRETORIA LEGISLATIVA 

   

Dispõe *obre os serviços de asmas 

tineta aos servidores da Câmara 

Municipal de Calunia e da outras 

provida-nelas, 

• 	A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E EU PROMUL 

GO A SEGUINTE LEI: 
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§ 49 	'4" 	oble$0. ************•******* 11•44111446•4411•••• 

Art. 39 - É de responsabilidade da Câmara Muni-

cipal a complementação do cuitelo dos serviços, quando a 

contribuição arrecadada dos funclonarlos for insuficiente ' 

para cobrir as despesas decorrentes do contrato. 

Art. 49 04,414,41.44•00.11***411141101r* ***** ***** selo  

§ 19 	- 9#11.9 ***** 44(9,9•••••••••••••41B0failkfaibiegroie 

§ 29 	- • • • • • • ••••••• •• • • • ■■ •••••••••••••• •••• 11•0111 

Art. 59 - VETADO, 

Paragrafo único 	VETADO. 

Art, 69 - 	• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • G••••••••• •• i•dlk• 
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Art. 89 • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • ó • • é • • 1 • • 4 • • • • é • • 

Art. 99 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario, 
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GABINETE DA PRESIDeNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 06 d dezembro de 1 989. 

Dr. Elia 	sei Neto 
PRESID 	DA CAIARA 
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